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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 126/2023
ASSUNTO: 
Estabelece a abertura do Carnaval em Botucatu.
AUTOR: Vereador Silvio
De acordo com a justificativa apresentada o propósito de referido projeto partiu da Secretária de Cultura de Botucatu e de pessoas protagonistas ligadas ao carnaval e movimento cultural botucatuense.

Assim, de acordo com as explicações do vereador autor a ideia é buscar o fomento desta manifestação cultural, mantendo nossa cidade em posição de vanguarda naquilo que se refere a salvaguarda de direitos e do interesse popular, além disso, busca incluir no calendário cultural da cidade a abertura do carnaval, a fim de facilitar ações para que neste dia tenhamos declarado oficialmente os eventos do carnaval em nossa cidade, contando com o apoio e participação de clubes, ligas de escolas de samba e/ou organizações carnavalescas e todas as entidades afins, pessoas jurídicas ou físicas interessadas em promover e ajudar o evento.
No que se refere a esta comissão que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de outubro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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